PARECER N.° 994       , DE  2006

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 203, DE 2004
                                     De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe pretende vedar a exigência de depósito ou garantia de qualquer natureza como condição para acesso aos serviços de saúde, públicos ou privados no Estado.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.
Primeiramente, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, a qual não opinou no lapso regimental. Foi, portanto, designado relator especial para fazê-lo, exarando parecer favorável à aprovação desta propositura.
Em seguida, a proposição seguiu para a Comissão de Saúde e Higiene, que se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto. 
Na seqüência do processo legislativo, a proposição foi conduzida à Comissão de Finanças e Orçamento para nossa análise dos preceitos elencados no § 3( do artigo 31 do regimento citado. 
Primeiramente, sabemos que nos hospitais públicos, justamente por seu caráter público, imperam os princípios da isonomia e da gratuidade. Deste modo, não cabe a imposição de condições, especialmente de ordem financeira, para que o paciente receba sua devida assistência médica. 
Já na esfera privada, a exigência de depósito ou garantia de qualquer natureza para o acesso aos serviços de saúde é prática proibida pela Resolução Normativa n° 44, de 2003, da Agência Nacional de Saúde Suplementar e também pelo Código de Defesa do Consumidor.
                                     Diante do exposto e sob a ótica financeiro-orçamentária, percebemos que as medidas apresentadas não interferem no orçamento estadual. Afinal, na saúde pública, tal cobrança não ocorre e na privada, já há regulamentação federal impedindo-a. Portanto, esta propositura não implica em geração de novas despesas ou aumento das já existentes e encontra-se em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 203, de 2004. 
a) PAULO SERGIO -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável á proposição.

Sala das Comissões, em 23-5-2006

a) JOSÉ CALDINI CRESPO – Presidente

Jorge Caruso – José Caldini Crespo – Edmir Chedid – Enio Tatto – Mário Reali – Waldir Agnello – Vaz de Lima
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